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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.e 03 DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI
Nome empresarial da sociedade Itda,; LELEKA PRODUÇÕES LTDA MF

ALEX ANDRADE LOPES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, filho de

M 0ri9°84 ^ - P®' em04.08.1984, empresário, residente e domiciliado a Rua Sinfronio Nazaré, 135
Paraíba, CEP. 58800-78S, portador da cédula de identidade n5 2.635.908 - SSP/PB e CPF ns
052.503.134 - 00. Na condição de único sócio da empresa 'lELEKA PRODUÇÕES LTDA ME com
se e a Rua Rui Barbosa, 11, lí andar - Centro, Sousa - Paraíba, CEP. 58800-080, registrado na Junta
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25200495187, por despacho de 25.02.2009 e inscrita no

^NWVinufl? ní xa667.670/0001 - 10. Resoive transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA
CoXlXvO ^ regerá, doravante, pelo presente ATO

- Estreito, Sousa -

Cláusula
- O capital social é elevado de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para R$ 150.000,00

(CINTO E CINQUENTA MIL REAIS), aumento este subscrito e integralizado pelo sócio, neste ato.

Clausula 23 - Em razão desse aumento de capital, a cláusula do contrato social
redação:

Cláusula 33-0 capital social é de 150.000,00 (CINTO E CINQUENTA MIL

quotas de R$ 1,00 (UM REAL), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato,
do País, peto sócio;

passa a ter a seguinte

REAIS), dividido em 150.000

em moeda corrente

ALEX ANDRADE LOPES
150.000 COTAS

150.000 COTAS

R$ 150.000,00
TOTAL

R$ 150.000,00

Limitada em Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI ME
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. *

DCA.c. ” ° sociedade, no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL
EAIS), passa a constituir o capitai da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

Para tanto, firma em ato contínuo. Ato constitutivo de
Limitada.

Cláusula 33

Empresa Individual de Responsabilidade

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

LIMITADA POR

ALEX ANDRADE LOPES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, filho de

04.08^1984 empresário, residente e domiciliado a Rua Sinfronio Nazaré, 135 - Estreito Sousa -

ositosm' Cédula de identidade ní 2.635.908 - SSP/PB ; CPF ní052.503.134 00. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob
CldUSUl3S' as seguintes

13 - A empresa girará sob
o nome empresarial: LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI ME

sede e domiciho na Rua Rui Barbosa, 11, lí andar - Centro, Sousa - Paraíba, CEP. 58800-080.

23 - 0 capital é dp R-S i«;n nnn nn (CENTO E CINQUENTA MIL
ato em moeda cc

e terá

REAIS), totaimente integralizado neste
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2017 15:39 SOB N“ 20170177939":	
PROTOCOLO: 170177939 DE 15/05/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701803875. NIRE: 25600054218.

LELEpL PRODOÇÕES B LOCAÇÕES EIRELI
ade do titular é limitada ao capital integralizado.Maria de Fátima Ventura Venancxo

Parágrafo único-

SECRBTÃRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 17/05/2017
WWW.redesIm.pb.gov.br
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.s 03 DE TRANSFORMAÇÃO EM 032
Nome empresarial da sociedade Itda.; huw uULEKA PRODUÇÕES LTDA MF

33 - O objeto social passa
90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL;

on ní o/^ ’ ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES-
90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO-
93.29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE
77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS
EXCETO ANDAIMES;

82.30-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS;
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR;
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

MOT™ÍsTa/"'"^° transporte de PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM

a ser:

DANÇA E SIMILARES;

E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

E INDUSTRIAIS NÃO

4â - A empresa iniciou suas atividades em 25.02.2009 e seu prazo de duração é indeterminado.

5- - A administração da empresa será exercida por ALEX ANDRADE inPE*; mm ««.4

ni f t ^ interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

65 - O exercido social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada
elaborado inventario, balanço patrimonial e balanço de resultado
lucros ou perdas apuradas.

7- - Declaro que não possuo nenhuma outra

ano será

econômico, cabendo ao titular os

empresa dessa modalidade registrada.

83 - O Administrador declara sob
administração da penas da lei, de que não está impedido de exercer a

ir' “ “ z.zpúblicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra

con^r;iT : ° — <^e deteL da concorrTncla
çÕ s de consumo, fe pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 12, CC/2002)

as

empresa, por lei especial. ou

93 - Fica eleito o foro de Sousa
resultantes deste contrato.

- Paraíba para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações

Sousa (PB), 09 de maio de 2017.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: LELEKA PRODUÇÕES LTDA.

1. ALEX ANDRADE LOPES, brasileiro, solteiro, filho de Francisco Assis Lopes e Maria do
Socorro Andrade Lopes, natural de Sousa - PB, nascido em 04.08.1984, empresário, re
sidente e domiciliado a Rua Sinfronio Nazaré, 135 - São José. Sousa - Paraíba, CEP.
58802-690, portador da cédula de identidade n® 2.635.903 - SSP/PB e CPF n®

052.503.134-00 e;

2. ANDRESSA LOPES DE ANDRADE, brasileira, solteira, filho de Francisco Assis Lopes e
Maria do Socorro Andrade Lopes, natural de Sousa - PB, nascido em 29.12.1986, em

presária, residente e domiciliado a Rua Sinfronio Nazaré, 135 - São José, Sousa - Para

íba, CEP. 58802-690, portadora da cédula de identidade n® 2.648.474 - SSP/PB e CPF

n“ 060.799.044 - 97, (art. 997,1, CC/2002) constituem uma sociedade limitada, mediante
as seguintes cláusulas:

A sociedade girará sob o nome empresarial de LELEKA PRODUÇÕES LTDA., e
terá sede e domicilio a Rua Sinfronio Nazaré, 135-A - São José, Sousa - Paraíba, CEP.

58802-690 (art. 997, II, CC/2002);

1®

2*. O capital social será R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), divididos em 40.000

(QUARENTA MIL) quotas de valor nominal R$ 1,00 (UM REAL) cada uma, integraiízadas,
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

lALEX ANDRADE LOPES 39.600 COTAS R$ 39.600,00
ANDRESSA LOPES DE ANDRADE COTAS R$ 400,00400

TOTAL 40.000 COTAS R$ 40.000,00

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

3®. O objeto será a de:
90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL;
90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILA
RES;

90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
90.03-5/00 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OU
TRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS;
93.29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES;
77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
82.30-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS.

4®. A sociedade iniciará suas atividades na data de Registro deste Instrumento nesta Junta
Comercial e seu prazo de duração é indeterminado, (art. 997, il, CC/2002)

5*. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

6® A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos res

pondem solidariamente pela integraiização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

7®. A administração da sociedade caberá ao sócio ALEX ANDRADE LOPES, com o poder
e atribuição de ADIMINSTRADOR autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no en
tanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socie

dade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)
/

7
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C^^INUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE; LELEKA PRODUÇÕES

8 Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará con-
administraçáo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

palnmonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

ro?rcC/2002)^^^^^'^ administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art.

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, medi
ante alteração contratual assinada por todos os sócios,

r»' comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labo¬
re , observadas as disposições regulamentares pertinentes,

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
do(s) socio(s) remanescente{s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado

menteTe?antado"'°"*^' ^ resolução, verificada em balanço especial-

9®

ou

com base

procedimento será adotado em outros casos em que a socieda-
de se resolva em relaçao a seu sócio. {art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

impedido de exercer a

se enconfrarsnh nfT . ''‘«cde de condenação criminal, ou por
r.^rnnrn w ^ ^ ® ^ue temporariamente, o acesso a
culâo ON^rnnf Provaricação, peita ou suborno, concussão, pe

de d ewnomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

._ trt foi 1, § 10^0/2002?' ou a propriedade.

14. Fica eleito o foro de Sousa - Paraíba
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias.

Sousa (PB), 20 de fevereiro de 2009

para o exercício e o cumprimento dos direitos e

-/
/■

ALEX ANDRAÓE LOPES

Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIFICO O REGISTRO CM. 25/02/2009 SOB N® 25200495187

^ Protocolo: 09/005947-6, DE 20/02/2009AHDRESSA LOPES DÊANDRADE
Lt.-EKA PRO&UÇI*,H;i’

ADRIAO PIRES BC2ERRA

SECRETARIO GERAL

0í)8 !/-



CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N« 02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL Ll-

\ MITADA; LEIEKA PRODUÇÕES LTDAME”.

73 - As demais clausulas e condições estabeledidas nos atos constitutivos não alcançadas pelo
presente Instrumento permanecem em vigor.

83 - O sócio remanescente, detentor de 100% do capital social da empresa, deverá reconstruir a

pluraridade da sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias em observância do Art. 1.033,
inciso IV, da Lei ns 10.406 de 10.01.2002.

m
£ por estarem assim justos e contratados , assinam o presente instrumento em 1

SOUSA - PB, 10 DE OUTUBRO DE 2016
«s.

AL£XAmfÍAD£ LOPES

,1

//

Tr ^

j movO'
^JWDRESSA

> -4

4? A?
j:

3

\s. í

/

/’y.-r>

lost Neves M0REIR,\ r*sfcrwrHwh»ii«iW*m»*««s
£í»<r»-33J!ti.M5>líK'.«« 't*

por seBBlhanca, alsmraaísHe:		
ittimmMmtittttt

<0.
■Rlcontfico

● fVm^L

Moreira irwir la. w«w nacnjias Nevo >
. , ,1 . . - . . %»Sií0ir»f«íe»C4n*3 W Ce» Sau««

MT í« («i3Krío*5

wnjnheco, por seoelhana; a(srrirBâls)'M:i"..:
fli£x m.m LOPEStttmmmtmmiw»^

El tsst.dá verdade. 5ousà-P3'll/10/í li|\À:54:4?
fRAICISCí] ae SOUSA porosa™-^ EÍ 3 M

[SU-3l25l930a:« *8,49 fiWOlítt ' Jr
^0 OÍGIÍW.: ft633l2l-firnv i \ ^ J
C®fira i âütenticidàde ea hltps://«lptfi

’3-T

4 413 4 « 13 «

E* test.dâ '^'ardáde. ScwwPBMl' 0
rsABCISOl K 93ÜSA fOROSA .«Ta-

klD DIGITAL: AEB3315a-S3f|B
Confirà d ^tenticidide eMttps;

JUNTA CCÍ4ERCXAL DO ESTADO DA PARAÍBA SEDE
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PROTOCOLO; 160337852 DE 19/10/2016. CÓDIGO OE VERlFlCAÇAO;
11602223708. NIRE; 25200495187.

liELEKA PRCDUÇOES LTDA - ME

Maria da Fatima Ventura Venàncio

SECRETÁRIA-GERAL
JOAO PESSOA. 21/10/2016
www.redesiia.pbgov.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA:
LELEKA PRODUÇÕES LTDA ME”.

ALEX ANDRADE LOPES, brasileiro, solteiro, filho de Francisco Assis
Lopes e Maria do Socorro Andrade Lopes, natural de Sousa - PB, nascido em
04.08.1984, empresário, residente e domiciliado a Rua Sinfronio Nazaré. 135 - Sâo José,
Sousa - Paraíba, CEP. 58802-690. portador da cédula de identidade n® 2.635.908 -
SSP/PB e CPF n° 052.503.134 - 00 e ANDRESSA LOPES DE ANDRADE, brasileira,
solteira, filho de Francisco Assis Lopes e Maria do Socorro Andrade Lopes, natural de
Sousa - PB. nascido em 29.12.1986. empresária, residente e domiciliado a Rua Sinfronio
Nazaré. 135 - Sâo José. Sousa - Paraíba, CEP. 58802-690. portadora da cédula de
identidade n° 2.648.474 - SSP/PB e CPF n° 060.799.044 - 97, únicos sócios da
sociedade empresarial limitada denominada "LELEKA PRODUÇÕES LTDA ME”, com
sede à Rua Sinfronio Nazaré, 135-A - Sâo José, Sousa - Paraíba, CEP. 58802-690.
registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25200495187, por
despacho de 25.02.2009 e inscrita no CNPJ sob o n® 10.667.670/0001 - 10, resolvem,
assim alterar o contrato social:

1* - O objetivo social da Sociedade passa a ser
90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL;
90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES;

90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
93.29-8/01 - DISCOTECAS. DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES;
77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;
82.30-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS;
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

As demais ciausulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos nâo
alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor,

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
em 3 vias.

SOUSA - PB, 04 DE JANEIRO DE 2009

/'/
í-

t

ALEX ANDRADE LpPES
/

/

ANDRESSA LOPES DE ANDRADE
{JncUC‘^^^

y
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^ ^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL N& 02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA; LELEKA PRO-
\ DUCÕES LTDA ME".

ALEX ANDRADE LOPES, brasiteífo, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, filho de Francisco Assis Lopes e Maria do Socorro Andrade Lopes, natural de Sousa - PB,
nascido em 04.08,1984, empresário, residente e domiciliado a Rua Sinfronio Nazaré, 135 - Estrei
to, Sousa - Paraíba, CEP. 58800-788, portador da cédula de identidade n® 2.635.908 - SSP/PB e
CPF nS 052.S03.134 - 00 e ANDRESSA LOPES DE ANDRADE, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, filho de Francisco Assis Lopes e Maria do Socorro Andrade Lopes, natu
ral de Sousa - PB, nascido em 29.12.1986, empresária, residente e domiciliado a Rua Sinfronio

Nazaré, 135 - Estreito, Sousa - Paraíba, CEP. 58800-788, portadora da cédula de Identidade n5

2.648.474 - SSP/PB e CPF n? 060.799.044 - 97, únicos sócios da sociedade empresarial por cotas
de responsabilidade (imitada denominada "LELEKA PRODUÇÕES LTDA ME", com sede à Rua Sin

fronio Nazaré, 135-A - São José, Sousa - Paraíba, CEP. 58802-690, registrado na Junta Comerciai
do Estado da Paraíba sob o NIRE 25200495187, por despacho de 25.02.2009 e inscrita

sob o ns 10.667.670/0001 -10, resolvem, assim alterar o contrato social;

no CNPJ

lí - A sociedade passa a ter sua sede á Rua Rui Barbosa, 11,1» andar - Centro. Sousa - Paraíba
CEP. 58800-080

25-0 objetivo social da Sociedade passa
90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL;

90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETAcULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES;

90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
93.29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES;

77J9-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO
EXCETO ANDAIMES;

82.3ÍM)/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS;
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR;
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
49.23-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MO
TORISTA.

a ser

33 - A sócia ANDRESSA LOPES DE ANDRADE, ret(ra-se da sociedade, cedendo e transferindo as

suas quotas de capitai por venda - 400 (QUATROaNTAS) quota, correspondente a R$ 400,00
(QUATROCENTOS REAiS} para o sócio ALEX ANDRADE LOPES.

43 - O capital social é elevado de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) para R$ 100.000,00 (CEM
MIL REAIS), aumento este subscrito e Integralizado pelo sócio, neste ato.

58 - Em razão desse aumento de capitai, a cláusula do contrato social passa a ter a seguinte reda
ção:

68 - O capital social é de 100.000,00 (CEM MIL REAIS), dividido em 100.000 quotas de RS 1,00 (UM
REAL), cada uma pelo sócio;

ALEX ANDRADE LOPES
: 100.000 COTAS R$

j ioO.QOO I COTAS R$
100.000,00

TOTAL
100.000,00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2016 H;3B SOB N" 20160337B52.
PROTOCOLO: 160337852 DE 19/10/2016. CÓDIGO DE VERIFlCAÇAO-
11602223708. NIRE: 25200495187

£«É*ELEKA PRODUÇÓES LTDA - KE

Maxia de Fítima Ventura Venâncio
SECRETARIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 21/10/2016
WWW redeaire.pb.gov.br

A validade deste documento, se intpresso, fica sujeito à ccanprovaçao de
Informando seus

autenticidade nos respectivos portais
respectivos codigos de verificação

sua



13 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAfilLI^^QJg
LIMITADA - EIRELI: LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada:

ALEX ANDRADE LOPES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, filho
de Francisco Assis Lopes e Maria do Socorro Andrade Lopes, natural de Sousa - PB, nascido
em 04.08.1984, empresário, residente e domiciliado a Rua Sinfronio Nazaré, 135 - Estreito,
Sousa - Paraíba, CEP. 58800-788, portador da cédula de identidade n® 2.635.908 - SSP/PB e
CPF n9 052.503.134 - 00. Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada: LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com sede a Rua Rui Barbosa, 11, is

andar - Centro, Sousa - Paraíba, CEP. 58800-080, registrada sob o NIRE 25600054218 por
despacho de 25.02.2009, 10.667.670/0001 - 10, mediante as condições e cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo social da Sociedade passa

90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL;

90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES;

90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
93.29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES;

77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SANITÁRIOS QUÍMICOS;
82.30-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS;
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E lf
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR;
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR !
49.23-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA;

77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE (CESTO AEREO, ÔNIBUS,
MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMIWRES)

42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES;
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não

abrangido pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo
parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar

as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os
seguintes termos e condições:

a ser:



CONTINUAÇÃO DA 1? ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAWlfi^-f.
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EiREn^^^^a

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

Cláusula primeira. A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob a
denominação de LELEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI.

Cláusula segunda. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa
individual de responsabilidade limitada.

Cláusula terceira. A empresa terá por sede a na Rua Rui Barbosa, 11, 1» andar - Centro,
Sousa - Paraíba, CEP. 58800-080, podendo estabelecer filiais e sucursais em qualquer ponto
do território nacional, obedecendo às disposições legais e vigentes.

Cláusula quarta. O objeto da empresa será a exploração do ramo de:

90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL;

90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES;

90.01-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
93.29-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMIURES;

77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SANITÁRIOS QUÍMICOS;
82.30-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS;
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR;
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
49.23-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA;

77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE (CESTO AEREO, ÔNIBUS,
MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMIWRES)

42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;

77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES;
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS

Cláusula quinta. O capital da empresa é de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL
REAIS), em moeda corrente nacional.

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

Cláusula sexta. A empresa iniciou suas atividades em 25.02.2009 e seu prazo de duração é
indeterminado.



CONTINUAÇÃO DA lã ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABIUDADE UMITADA - EIRELI: ULEKA PRODUÇÕES E LOCAÇÕES EIR^Q(J40

Cláusula sétima. A administração da empresa será exercida pelo titular, já qualificado.

Parágrafo único. Fica facultado ao titular administrador, nomear procuradores, devendo o

instrumento de procuração especificar detalhadamente os atos e serem praticados pelos
procuradores assim nomeados.

Cláusula oitava. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, por
lei especial, e nem condenado ou encontrar-se sob os efeitos de condenação, que o proíba
de exercer a administração de empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI).

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma) via.

SOUSA - PB, 16 DE ABRIL DE 2020
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CERTIFICO O REGISTRO EH 27/04/2020 10:11 SOB N® 20203865944.

FROTOCOLO; 203865944 DS 22/04/2020. CÔOIOO DE VERIFICAÇÃO:
12001648284. NIRB: 25600054218.

LELEKA PRODDÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

Ksrla de Fátima Ventura Venânclo
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 27/04/2020
WWW.redealm.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresao, fica aujeito â conçrovação de aua autenticidade nos reapectlvoa portais.
Informando seus respectivos eõdigos de verificação



CNH Digita!
Departamento Nacional de Trânsito

- * 000041
QR<:ODEREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CA INf RAtSIlUrOKA

Dl CA*! AM th TO h ACIONAI Of TAANMTO
CAAILIKA hACICNAL Dt HABILIIAaAü

NOM« ■—	

ALrX ANDBAOE LCÍPK!;[
●OOC IMhnOAC>fM]*a(UISUMAj(

sí:r i-B

I !'>Â. j03.U«-&Q
DAtANASaUtltO

D4/08--1J9-»][
●n.iA<Ao—		

FRANTTSfrO ASS:? LDPES
CO

vo

22 n

5o CN

3t 00

SS vo

HASIA DC SOi'OBR? \«3HAJ>E LO
PE$

f Attvissia ACC

J pCAT.»IAa 1]&
●VAUCMCE -●●HASlUIA^ACi-

U/0i('20új

I
●OSS4VACOCS

A

nn

üü
Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< hnp;//www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

W../

00 AmnTuw Bp ●Dinwai

V£> lOÍAt	

.'a;usa, píir
●üAIAtMt>V«U—

ro

o

CM

<Ti utawoo aoiiMMMi

OCPAATlUIEinO ESTADUAL Df nUDUIO
«‘■CT.Jlílll»

VBC.^TaiASSI
00

V£>

PARAÍBAV£>

- DENATRAN CONTRAN --4: SERPRO / DENATRAN



● 000042

í MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil
' Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELI
CNPJ: 10.667.670/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoha-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

com

sua

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:07:42 do dia 26/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/05/2022.

Código de controle da certidão: E8A5.5480.D693.5F06
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZm

00004S

CERTIDÃO

CÓDIGO: DCEE.3F62.DD54.BF4A Emitida no dia 21/12/2021 às 11:10:58

Identificação do requerente;
CNPJ/CPF: 10.667.670/0001-10
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^ prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

^ 08999674000153
Número

51946

Emis&ão

21/12/2021 17:06:05

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCA
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SA, 27,CENTRO,58800050

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL
identificaçAo oo requerente

INSCRIÇÃO; 01060130198001

ENDEREÇO; R RUI BARBOSA, 11

COMPLEMENTO; ANDAR 1

CIDADE: SOUSA

CNPJ/CPF; 10667670000110 NOME: LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELl

BAIRRO: CENTRO

CEP: 68800060 UF: PB QUADRA: LOTE:

ORIGEM DA INSCRIÇÃO
CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÕES VINCULADAS

10146

FINALIDADE

licitacao

OBSERVAÇÕES

ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A

ORGAOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A

ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VALIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: B3TTL9ANC74I20211221

INTERNET

DPCEfiTNVW2013



500045

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SOCiallLELEKA producoes e locacoes eireu me

Endereço:

10,667,670/0001-10

R RUI BARBOSA 11 ANDAR 1 / CENTRO / SOUSA / PB / 58800-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:23/01/2022 a 21/02/2022

Certificação Número: 2022012301540816923591

Informação obtida em 24/01/2022 14:28:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Pági000046

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 10.667.670/0001-10

Certidão n°; 40561325/2021

Expedição: 20/10/2021, às 14:42:39

Validade: 17/04/2022

de sua expedição.
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LELEKA PRODUCOES E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 10.667.670/0001-10, NÃO consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


